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CÂMÀRA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Minuta do aviso de

09t2025

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa'

CONTRATAÇAO
DIRETA

cozinha e limPeza.
V/ALO,R TO,TAL- DA- C;O,N,ITIR ATAçAA
R$10.851 ,24 (dezmil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e

quatro centavos)

PERíODO DE PROPOSTAS
DIA: 00/05/2025 às 09h
Até dia: 00/05/2025 às 09h

HORÁRIO FASE DE LANCES
DIA: 00/05/2025 às 09h
Ate às 11:00 hs

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

PREFERÊNClA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

càma.a Muniip3l de Alvqaóâ do Oêsls /RO
av sáo Paub 4369. Aâino tés @êGs
Têlêfon6r 69 - 3412'3184 ou 964@€565

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO
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PODER LEGISLATWO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA
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A Câmara MuniciPa

MINUTA AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 09'2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO n.'83/2025)

I de Alvorada do Oeste/RO, por meio da comissáo de contrataçâo'

realizará Dispensa EletrÔn ice, com critêrio de julgamento (menor preço), com Particiqação

exclusiva M ElEPPN El, (regional) coníorme (Lei MuniciPal 878/2017, na hipÓtese do aÍt. 75.

,nciso //, nos termos da o 14.1 de 1' bril tt da lnstrucão Normativa

Seoes/ME no 67. de 2021 , Decreto Esladüal 28.87 4 12024, Decreto Municipal 1112024, oecÍelo

municipal 146/2024 e Reso luçáo 16312024 da Cmao e demais normas aplicáveis

Data da sessão: 00/0512025

Horário da Fase de Lances: 09;00 às '11:OO (Hoátio de Brasítia)

Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Oeste/RO.

1.1. ConfoÍme condiçÕes, quantidades e

ContrataÉo Direta e seus anexos'
exigências estabelecidas neste Aviso de

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de

;rEiÊÊ á" 
"op", 

cozrnha e limpeza para atenàer a Câmara Municipal de Alvorade do

2

1.2. O critério de julgamento adotad o setá o menor preço, observadas as êxigências contidas

neste Aviso de contrataÇáo Direte e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto'

PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participaÉo na presente disPensa eletrÔnica oconerá por meio do Sistema de

Dispensa EletrÔnica, ferramenta informatizada integÍante do Sistema www licitanet com

mente aos Íornecêdores registrados no Sistemã de Registro Cadastral

Sicaf, por mensagem eletrÔnica, na correspondente linha de

fornecimento que pretende atender'

2.'1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa EletrÔnica' náo câbendo ao provedor

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha' ainda que por terceiros

náo autorizados.

Para os ilens a patticipação é exclusiva a microempresas ê empíe§as de pequeno poíe' nos

temos do ad. 49, inciso lv, c/c o aÍt, 48' inciso l, da Lei complementar no 123, de 14 de dezembío

de 2006.

2.1.1.O procedimento será divulgado no endereço www camaradealvorada ro org br e

no Portal rona c PúbI PN e encaminhado

eutomatice
Unificado

,,

càmaíâ MuôÉlpal de Ato.adâ do oestê /RO

av Sáo Paulo 4369, Bano três podêíês

TeteÍoôe 69 - 3412-3184 @ 9440a€565
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cámarâ Mu.Úpal @ alvo.a<râ óo o€sto /Ro
Âv Sáo Psulo 4369, Baiíô trás pod€Es

Íêloloos 69 - 3412-3194 ou 9€408€5165

2.2.1 .A obtenção do beneÍício a que se refere o ítem anterior frca limitada às microempÍesas e ás

empÍss;s de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização do procedimento' ainda

não tenham celebrado co,ttratos com a Administraçáo PÚbtica cuios va'ores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para nns dê enquadramento como

empresa de pequeno pofte.

2.2.2.5erá concedido trAtAmento favorecido para as microempresas e eÍnpresas de

pegueno pode, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Leí

nol4.l33,de2o2l,paraomicroempreendedorindividual-MEl'noslimites
previstos da Lei Complementar no 123' de 2006 e do Decreto n " 8 538' de 2015'

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1.que não atendam às condiçÔes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expres;os para receber citaÉo e responder administrativa ou iudicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteproieto, do projeto básico ou do proieto executivo' pessoa físicâ

ou iurÍdica, quando a contrataÇâo versar sobre obra' seNiços ou

fornecimento de bens a ele relacionadosi

b) empresa, isoladamente ou em consÓrcio' responsável pela elaboraÉo do

proieto básico ou do projeto executivo' ou empresa da qual o autor do projêlo

seja dirigente, geÍente, controlador' acionista ou dêtentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto' responsável técnico ou

subcontratedo, quando a contrataÉo versar sobre obra' serviços ou

Íornecimento de bêns a ela necessários;

c) pessoa fisice ou jurÍdica que se encontre' ao tempo da contratação'

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção quê lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vlnculo de natureza técnice' comercial' econÔmica'

financeira' trabalhista ou civil com dirigente do Ór9ão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitaÉo ou

atuenafiscalizaçãooUnagestâodocontrato,ouquedelessejacÔn,iuge,
companheiro ou parente em tinna reta' colateral ou por eÍinidade' até o

terceiro graui

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas' nos termos da Lei no

6.404. de í5 de dezembro de'1976' concorrendo entre si:

f) pessoa fÍsice ou iuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tênha sidá condenada iudicialmente, com trânsito em iulgado, por

exploraçáo de trabalho infantil' por submissão de trabalhadoÍes a condiçÕes

análogas às de escravo ou por contrataÇáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislaÉo trabalhista'

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo gruPo econÔmico;
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2.3.4. o disposto na alínea,c, aplica-Se também ao fornecedor que atue em Substituição

aoutrapessoa,ÍísicaouiurÍdica,comointuitodeburlaraefetividadedasançãoa
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamentecomprovadooilicitoouautilizaçáofraudulentadapersonalidade
juridica do fornecedor.

2.4'Nãopoderáparticipar,diretaouindlretamente.dadispensaeletrÔnicaouda
execução do contrato agente pÚblico do órgáo ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situaçÕes que possam conÍigurar conflito de interesses no exercicio ou apÓs

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conÍorme § 1o do art 9o da Lei n." 14.133. de 2021

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.l.oingressodoÍornecedornadisputadadispensaeletrÔnicaocorrerácomo
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item

3.2.ofornecedorinteressado,apÓsadivulgaçáodoAvisodecontrataçâoDireta,
encaminhará,exclusivamentepormeiodosistemadeoispensaEletrÔnica,apropostacom
a descriçâo do objeto oÍertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento'

3.3.Todasasespecificaçóesdoobietocontidasnaproposta,emespecialopreÇoou
o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4.Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam direta

ou indiretamente na êxecuçáo do ob.ieto;

3.4.l,ApropostadeveráconterdeclaraÇãodequecompreendeaintegralidadedos
custosparaatendimentodosdireitostrabalhistasasseguradosnaconstituiçáo
Federal, naS leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de

trabalho e nos termos dê a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3'5.seoregimetributáriodaempresaimplicarorecolhimentodetributosem
percentuaisVariáveis,acotaÇãoadequadaseráaquelacorrespondenteàmêdiados
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6.lndependentementedopercentualdotributoqueconstardaplanilha'no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaÇão vigente.

3.7 . A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência'

assumindooproponenteocompromissodeexecutarosserviçosnosseustermos,bem
como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sue

substituiçâo.

clÉÉ tlunicio.l d. Alvff.d. do O..1. - RO
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3.S.oprazodevalidadedapropostanãoseráinÍeriora60(sessenta)dias,acontar
da data de sua apresentaçâo.

3'9. No cadastramento da proposte iniciel' o fornecedor dêverá, também, assinalar

Termo de Aceitação, em campo prÓprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes

declaraçÕes:

3.g.l.queinexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaÇâonocertame'cienteda
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas trensaÉes que forem eÍetuadas no sistema'

assumindo-as como Ílrmes e verdadeirasi

',É

w

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

parareabilitadodaPrevidênciaSocial,dequetrataoart.93daLeinoS.2l319,1.

3.9.5.que não emprege menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não êmprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos' na condiçâo de

aprendiz, nos termos do artioo 7'. XXXlll. da Constituicãoi

4

3.10 O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no rti o Lei leme n'123

2090, estando apto a usufruir do tratamênto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4o. da Lei n.o 14.133. de 2021'

FASE OE LANCES

4.l.ApartirdadataehorárioestabelêcidosnesteAvisodeConÚataÇãoDireta,aSessâo
pútlica será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente poÍ meio do sistema eletrÔnico, sendo encerrado no horário

de ínalizaÉo de lances tambêm já previsto neste aviso'

4.2. lniciada a etape competitiva, os fornecedores deverâo encaminhar lances

exclusivamentepormeiodesistemaeletrÔnico,sendoimediatamenteinÍormadosdoseu
recebimento e do valor consignado no registro

4.2.1 .O lance deverá ser ofertado pelo valor unitánb do item'

4'3'oÍornecedorsomentepoderáoferecervalorinferioroupercentualdedescontosuperior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema'

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lence que

esteia vencendo o certame, desde que inferiores ao menoÍ por ele oÍertado e

regiitrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários'

para os Íins deste Aviso de ContrataÉo Direta'

4.3.2.O intervalo mÍnimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances' que

incidirátantoemrelaçãoaoslancesintermediáriosquantoemrelaÇáoaoquecobrir
a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado Primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apÍesente lances' concoÍrerá com o valor de sua proposta'

Cadrt f unlclp.l-d. At6..d. dô O-t - RO
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedoíes serão informados, em tempo real' do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor. lmediatamente após o

têrminodoprazoestabelecidoparaafasedelances,haveráoseuencerramento,com
o ordenamento e divulgaçáo dos lances' pelo sistema, em ordem crescente de

classificaÉo.
4.6.1.O encerÍamento da fâSe de lances ocorrerá de forma automátice pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo

aleatóÍio ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1 . Encerrada a fase dê lances' quando a proposta do primeiro colocâdo permanecer acima

dopreçomáximoouabaixododescontodeÍinidopareacontrataÉo,opregoeiropoderá
negociar condiÇões mais vantajosas.

5.1.1.Neste caso, será encaminhada contrapÍoposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maioÍ desconto, para que seja obtida a melhor

proposta compatÍvel em relação ao estipulado pela AdministraÇão'

5.'l .2.4 negociaÉo poderá sêr feita com os demais fornecedores classificados'

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de ÔlassificaÇão' quando

o primeiro colocado, mesmo apÓs a negociaÇão, for desclassificado em rezáo de

sua proposta permanecer acima do preÇo máximo ou abaixo do desconto definido

Para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, conclulda a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrÔnica' devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contratação'

5.3. Constatada a compatibilidede êntre o valor da proposta e o estipulado para a

contÍataçáo, será solicitado ao Íornecedor o envio da proposta adequada ao último lance

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso' acompanhada dos documentos

complementares, quando necessários'

5.3.1.Atémdadocumentaçãosupracitada,ofornecedorcomamelhorpropostadeverá
encaminhar planilha com indicaçáo de custos unitáios ê formação de preços'

conforme modelo anexo' com os valores adequados â proposta vencedora'

5.4. Encerrada a etapa de negociaÇão, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor

provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participaÉo no

certame, conforme previsto no art. ,14 da Lei no 14.13312021,legislaÇão correlata e nos

itens2.3eseguintesdesteAviso,especialmentequantoàexistênciadesançáoque
impeça a participação no processo de contrateÉo direta ou a futura contrataÇáo'

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1.SlcAF:
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas - cEls, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https:/lwww,portaltransparencia gov br/sançóes/ceis); e

5.4.3.CadastroNacionaldeEmpresasPunidas-CNEP,mantidopelaControladoria.
Geral da União (https://www portaltransparencia gov br/sanÇÕes/cnep)'

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Íornecedora e também

de seu sócio ma.loritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8 429'

de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situagâo do Íornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivaslndiretas,oórgãodiligenciaráparaverificarsehouvefraudeporpartedas

clm.n funlclp.ld. Alvor.d. do o!.L - Ro
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êmpÍesasapontadasnoRelatóriodeocorrênciaslmpeditivaslndiretas.(lNn"3/20.18'
art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários' linhas de

fornecimento similares, dentre outros (lN no 3/2018, art 29' §1")'

5.6.2.0 fornecedor serâ convocado para manifestaçâo previamente a uma eventuel

desclassificaçáo. (lN n" 3/2018, art 29' §2")'

S.6.3.ConstatadaeexistênciadeSanção,ofornecedorseráreputadoinabilitado,porfalta
de condiÉo de PerticiPaÇáo.

5.7.VeriÍicâdasascondiçÔesdêparticipaÇáo,ogestorexaminaráapropostaclassiÍicadaem
primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo

ao máximJ estipulado para contrataÉo neste Aviso de contratação Direta e em seus

anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8. l.contiver vícios insanáveis;

5.8.2.náo obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3.apresentar preços inexequlveis ou que permenecerem acima do preço máximo

definido Para a contrataÉo;
5.8.4.nâo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇáo;

5.8.5.apresentar desconformidade Ôom quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.g. Quando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientespãraexecutaracontentooobjeto,seÍáconsiderâdainexequívelaproposta
de preços ou menor lance que:

5.9.1.for insuficiente para a cobêrtura dos custos da contrataÉo, apresente preÇos

global ou unitários simbÓlicos, irrisÓrios ou de valor zero, incompatíveis com os

ireços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos'

aináa que o ato convocatÓrio da dispense não tenha estabelecido limites mínimos'

exceto quando se referirem a materiais e instalaçÔes de propriedade do próPrio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixedos em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis' medidas

provisórias e convençÕes coletivas

Se houver indlcios de inexequibilidade da proposta de preÇo' ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências'

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta

. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a

desclassiÍicaÇáo da proposta. A planilha poderá ser eiustada pelo fornecedor' no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja ma.ioraÉo do preço'

5.1 1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçáo a

indicâÇão de recolhimento de impostos e contribuiÇões na forma do Simples

5.10

5.11

5.12

Nacional, quando nâo cabÍvel esse regime'

Pare fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do

objeto, poderá ser colhida a manifestaÇão escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
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",*""-ríi.n- JJ
,"-,í' a.ln.ruí.

Cà.íâra Muniioal d. Alvoradâ dc Oêsle /RO
AV sáo Paulo 4369, Bas.o lús Podêíss
Í61ê10@ 69 - 3!12'318.4 ou 9a4o8€565
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5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou Iance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no'chat'a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitaÇão, observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta.

6. HABILITAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei no 14.í33, dê 202í, constam do Termo de ReÍerência e serão solicitados do

fornecedor mais bem classiÍicado na fase de lances.

6.2. A habilitaçáo dos fornecedores será veriÍicada por meio do slcAF, nos documentos por

ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do

SICAF para que estê.iam vigentes na data da abertura da sessão pÚblica, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaÇão atualizada

6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇáo do fornecedor, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes

do slcAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em Íormato digital, por meio

do sistema, no prazo de O2(duas) horas, sob pena de inabilitação (art 19 § 3" da lN

Seoes/ME n" 67, de 202'l ).

6.4.Somentehaveráanecessidadedecomprovaçáodopreenchimentoderequisitos
mediante apresentaÉo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz' e

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da Íilial, êxceto

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e Íilial com diferenças de nÚmeros

de documentos peÍtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a sua continuidade'

6.9. SeÍá inabilitado o fornecedor que não comprovar Sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquerdosdocumentosexigidos,ouapresentá-losemdesacordocomoestabelecido
neste Aviso de ContrataÇâo Direta.

6.9'1.NahipÔtesedeofornecedornáoatenderàSexigênciasparaahabilitação,oÓrgâo
ouentidadeexaminaráapropostaSubsequente,eassimsucessivamente,na
ordem de classificação, até a apuraÇão de uma proposta que atenda às

especiflcaçÕes do objeto e as condiçÕes de habilitaÇáo

6.10.ConstatadooatendimentoàSexigênciasdehabilitação,oÍornecedorserá
habilitado.

7. CONTRATAçÃO
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7.1. Após e homologaçáo e adiudicaÉo, caso se conclua pela contrataçáo' será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

7.2. O adiudicatário terá o prazo de o3(tres) dias Úteis, contados a partir da data de

sua convocaÉo, para ass,nar o Termo de Contrato g!-aceitar instrumanto equivalente'

conforme o ãaso (Nota de Empenho/Cafta Contrato/AutorizaÇáo)' sob pena de decair o

direitoàcontrataÇáo,semprejuÍzodassançÔesprevistasnesteAViSodeContratação
Dirêta.

T.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para

aassineturadoTermodeContrato,aAdministraÉopoderáencaminhá.lopara
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)'

disponibilizaçáo de acesso à sistema de processo eletrÔnico para esse fim ou outro

meio eletrÔnico, para que seja essinado e devolvido no prazo de o3(tres) dias' a

contar da data de seu recebimênto ou da disponibilização do acesso ao sistema

de Processo eletrÔnico.

7.2.2.O pÍazo previsto nO subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por

soiicitação.lustificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão'

7 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do ínstrumento equivalente' emitida ao

fornecedor adiudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.reíerida Nota está subsrlúindo o contrato, apticand@se à relaçáo de negÓcios ali

estabêlecidâ as disposições da Lei no 1 4' 1 33' de 2021 ;

7.3.2.a contratada se vincula á sua proposta e âs previsões contidas no Áviso de

Contrataçáo Direta e seus anexos;

contratada reconhece que as hrpóteses de resc'são sáo aquêlas previstas nos

137 e 138 da ei no 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da

Administração Preyistos nos aftiaos 137 a 139 da mesma LeL

T.4.oprazodevigênciedacontrataçãoéoestabelecidonoTermodeReÍerência.

T.S.Naassinaturadocontratooudoinstrumentoequivalenteseráexigidaa
comprovaÉodascondiçÕesdehabilitaçáoecontrataçáoconsignadasnesteaviso,que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato'

8. INFRAçÔES E SANÇÕES AOMINISTRATIVAS

8.,1. Comete infração administrative o fornecedor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. '155 da Lei no 14 '133' de 2021, quais seiam:

8.1.1 .dar cause à inexecuÇáo parcial do contÍato:

8.1 .2.dar causa à inexecuÉo parcial do contrato quê cause grave dano à AdministraÉo'

ao funcionamento dos serviÇos pÚblicos ou ao interesse coletivoi

8. l .3.dar causa à inexecuçâo total do contratoi

8.1.4.deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;

8.1.5.náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7 .3.3.a
a

Câror. Uunlclp.ld. AlYo..d. do Ool. - RO
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av sãô Pturo 4369. Ba(ô r& podêíês
Íoloíone 69 - 3412-31a4 ou 944Oa3565
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8.1.6.não cetebrar o contrato ou não êntregar a documentaÇão exigida para a

contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

8.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratãção dirêta

sem motivo justiÍicadoi

8.1.8. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certamê ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execuçáo do contrato;

8.1.g.fraudar a dispensa eletrÔnica ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contratoi

8.1.10. comportar-sê de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.1o.1.Considera-secomportamentoinidÔneo,entreoutros,adeclaraçáofalsa
quanto às condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os Íornecedores' em qualquer momento da

dispensa, mesmo apÓs o encerramento da fase de lances'

8.1.1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os ob.ietivos deste certame'

S.l,l2.praticaratolesivoprevistonoart.sodaLeinoí2.846.de1odeagostode2013.

8.2.oÍornecedorquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitens
anteriores Íicará sujeito, sem prejuÍzo da responsabitidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do Subitem 8.1.,1 deste Aviso de contratação Direta, quando

não se .iustilicar a imposição de penalidade mais gravei

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

p§udicado(s)pelacondutadofornecedor,porqualquerdasinfraçÕesdossubitens
8.1.1 a 8.1.12i

c)lmpedimentodelicitarecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretae
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção' pelo prazo máximo de 3

(três)anos,noscasosdossubitensS.l.2aSl'TdesteAvisodeContrataÇão
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave'

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no àmbito da Administração PÚblica direta e indireta de todos

osentesfederativos,peloprazomínimode3(três)anosemáximode6(SeiS)anos'
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que.lustiÍiquem

a imposiÇão da penalidade mais grave;

g.3. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de contrataÉo Direta não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à contratante (art.

í s6. §9")

S.4.TodasaSSançÕesprevistasnesteAvisopoderáoseraplicadascumulativamente
com a multa (art. 156. §7o).

S.S.Antesdaaplicaçãodamulta'seráfacultadaadêfesadointeressadonoprazode
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art 157)

8.6'SeamultaaplicadaeaSindenizaÇõescabíveisforemsuperioresaoValordo
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse
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valor, a diÍerenÇa será descontada da garantia prestade ou será cobrada.iudicialmente (art.

156. §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa podeÍá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 3l(tinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,

8.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e paÍágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade pare licitar ou contratar.

8.9. Na aplicaÇão das sanções serâo considerados (art. 156. §1"):

8.10. a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

8.1 1. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os denos que dêla proviêrem para o Contratante;

8.14. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaÇões dos órgãos de controle.

8.'15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou

em outras leis de licitaÇÕes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam

tipiÍcados como atos lesivos na Lei no 12.846. de '1o de aqosto de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para ptovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurÍdica serâo estendidos aos seus âdministradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa iurldica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou contÍole, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditÓrio, a ampla defesa e e obrigatoriedade de

análise jurÍdica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaÇáo da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.'18. As sangÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lêi n" 14.'133.

de 2021.

8.19. As sanÇÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS D|SPOSTÇOES GERAIS

-H1"."1'áiT;:'"5!*
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Cámã.á Municipal de Alvo.ada do Oesiê/RO
av Sào Paulo4369 Batroléspoderes
Í€lelone: 69 -312-3184 ou 984043565
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9.1. No caso de todos os Íornecedores restarêm desclassificados ou inabilitedos

(procedimento fracassado), a Administraçâo poderá:

9.1.1 .republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre

que possÍvel, e desde que atendidas às condiçÕes de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a con$atação será operacionalizada fora

deste procedimento.

9.'1.3.fixar pÍazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.'1.1 e 9.1.2 tambêm poderão ser utilizadas se

nâo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizaÇão de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo náo conste deste Aviso de contrataÉo Direta, deverá ser atendido

o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÇáo na respectiva notiÍicaçáo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompenhar as operaÇões, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administraçáo ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não ha.ia comunicaçâo em contrário.

9.6. Os horáÍios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentação relativa âo procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das pÍopostas, dos documentos e sua validadê

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÇão Direta serão sempre

intêrpretadas em favor da empliação da disputa entre os interessados, desde que nâo

comprometam o interesse da AdministraÇão, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contÍatação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação ê apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

g.10. Em caso de divergência entre disposiçÔes deste Aviso de contrataÇão Direta e

de seus anexos ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico

*[::"::j"í"i'':i,: *5f - *
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g.l2.lntegramesteAvisodecontrataÉoDireta,paratodososfinseefeitos.os
seguintes anexos:

9.12.I,ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

9,12.2.ANEXO II MODELO DE PROPOSTÂ

9. |2.3.ANEXO lll MooELO OE DECLAR^ÇÀo ouE NÁo EMPREGA MENOR

9.13, ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÁO DE MICRO EMPRESA OU EPP

AlvoÍada do Oeste/RO, 23 de abril de 2025

Diego Uêsllei de Sousa
PÍesidente CMAO

Clm.Í! tau.lclp.l d!)alvor.d.
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câma.a Muniopal ds AlvoÍâda do 06§lê/RO
av sáô Paulo 4369. Bâno tÍês pod6Íos

Têlelon€ 69 - 3412'3184 ou 984Oa{565
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1. OBJETO
1.1. O presente processo versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de

materiais de copa, coziúa e limpeza, conforme descrição abaixo, para atendeÍ as

necessidades da Câmara Municipat de Alvorada do Oeste - RO

1.1.4 forma de adjudicação se Íata da modalidade dispensa na forma Eletrônica

conforme artigo 75 inciso II d,alei 14.13312021, do Tipo Menor pÍeço por Item, aplicado

sobre o valor do objeto.

TERMO DE REFERENCIA

2. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

ITEM UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 UND 80 Açucar cristalizado,
embalagem de 02 kg. (Marca
de referência doce dia ou

uivalente

771 ,20

KG 40 Câfé torrâdo e moido em Pó,
embalado á vácuo, de 1"
qualidade. Embalagem de 500
Gramas. (marces de
referência, café pilão ou

uivalente

100,22 4.008,80

CX 08 Copo plástico descartável 180
ml, incolor, cx. Com 2.500
unidades.

í65,58 1.324,64

04 50 Chá alimentaçáo, tipo erva
doce e outros sabores em
sache cx. com 10 sachês

7 ,28 36,4,00

UND 10 Pano de copa/prato em
algodáo branco estamPado
70x45

1',| ,12 111,20

06 05 Pano limpeza de chão, material
'100% algodáo

19,96 99,80

07 UND CoadoÍ de café tecido algodão
Íande

10,25 41,00

08 UND 12 Cera li uida incolor 750 ml 10,86 130,32

09 48 Desinfetante liquido, frasco de
l Litro. Marca de reÍerência
mtnuano ou

9,56 459,88

10 UND 48 Detergente liquido frasco de
500 ml. Marca de referência
mtnuano ou

160,80

11 UND 06 Lim vidros, frasco x 500 ml 45,06
'12 04 Pastilha adesiva paÍa vaso

sanitário cx. c/ 24 um de 10 G
72,49 289,96

13 UND 05 lsqueiro descartável a gás 8,16 40,80

14 03 Papel higiênico folha dupla,
fardo com 64 rolos 60 m

256,66 769,98

Càmara Municipâl de Alvo.âda do Oesle /RO
Av Sáo Pâulo 4369, Barío tÍ6s poderês
Telêlô.ê: ô9 - 341 2-31 â,4 ou 94406{565

w

w"

DESCRIçÂO
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04
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15 12 Itcoot etitico zo' tiquiao
unidades de 01 L

11,60 139,20

16 UND 20 Flanela pano de limpeza
38x58

UND 06 Gzodorizador de ar, aerossol
360 ml

18,66 111,96

18 UND 48 Essência concentrada 120
ml (lavanda) e outros

15,66

19 UND 30 Lâmpadas Fluorescente
30w '127 V

824,70

20 12 Tgua sanitária embalagem
de 01 litro marca de
Íeferencia (Qboa)

5,63 67,56

UND Assento de vaso sanitário
emborrachado.

89,45 178,90

VALOR
TOTALI

10.a51 ,24

2.1-Valor total estimado para aquisição dos materiais acima mencionados é

de R$ 10.85í,24 (dez mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro

centavos)

2-2. Fazem parte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as norrnas

do fabricante, bem como as noÍnas pertinentes à Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia - INMETRO.

3. JUSTIF'ICATIVA

A contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa, cozinha e limpeza

iustifica-se em razão de garantir o fornecimento de produtos essenciais de alimentação

ê li.pe.a nas dependências da Câmara Municipal de alvorada do Oeste, visando

atender o consumo de servidores e vereadores, colaboradores e visitantes. A aquisição

dos materiais se justifica pelo fato de ser produtos de primeira necessidade. A aquisição

do objeto será dé uso na copa cozinha e demais setores, se faz de grande importância

,ma ve, que é nêcessário que se mantenha uma estrutura mínima para feitura do café,

cha e outros, que são fatores que contribuem para o bom funcionamento organizacional.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1. O prazo de entrega deverá ser de até 10 (dez) dias uteis contados da emissão da Nota

de Empenho, Autorização de Fomecimento ou documento equivalente.

4.1 .2. Deverá ser entregue no endereço abaixo:

4.4.1 . CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA DO OESTE . RO

Avenida São Paulo, ns 4369. Bairro Três Poderes

CEP: 76.930-000- Alvorada do Oeste/RO

4.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será

de inteira responsabilidade do fornecedor.

CámeÍa MunElpalde Alvoradá do Oes{e /RO
AV São Paulo 4369 Banro rás pode.es
Íêlelone 69 -3412-3184 ou 984044565
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4.6. A movimentação dos materiais até as dependências da CMAO é de inteira

responsabilidade do fomecedor ou da transportadora, não sendo a cMAo responsável

pelo fomecimento de mão de obra para viabilizar o transporte'

s. CoNDIÇÓES DE RECEBTMENTO
5.1 . O objeto será recebido:

5.1.1. p{OVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, bem como

do Edital da Licitação e da Proposta.

5.1.2. DEFINITIVÁMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes, e sua consequente áceitação pela Comissão Permanente de Recebimento de

Materiais e Serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório'

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado.

5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido

provisoriamente, será lavrado Termo de Recus4 no qual se consignarão as

àesconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituido'

s.z.t. epo. notifióação ao fomecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado,

iniciando nova contagem tão logo sanada a situação'

!.3. O recebimento plrovisório õu definitivo do objeto não exclú a responsabilidade civil

a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de

fomecimento e dar-se-á se satisfeitas à seguintes condições:

5.3.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação

Técnica.
5.3.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na ordem de Fomecimento.

5.3.3. Eirega no prazo, local e horarios previsto neste Termo de Referência'

5.3.4. Não õrão rêcebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta.

5.4. O recebimento definitivo dar-se à:

5.4.1. Após verificação fisica que constate a integridade do produto'

5.4.2. Após verifrcação da conformidade com as quantidades e especificações constantes

no Termo de Referência.
6. GARANTIA
6.1. Os prazos de garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela comissão

Permanánte de Recebimento de Materiais e Selviços, contra defeitos e/ou vícios de

fabricação serão de acordo com os moldes do Código de Defesa do Consumidor'

7. HABILITAÇAO
7.1. Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compatível com o

objeto licitadá, que àtendam às condições exigidas neste Termo de Referência, no Termo

d" disp"nsa elúrônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estejam

devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:

7.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da Dispensa de

Licitação na sua forma eletrônica.
7.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificagão das propostas exigidos no Termo

de contratação direta (edital).

7.1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e

anexos poderá acarretar desclassificação da empresa.

12.2. OualiÍicacão Jurí

CâÍÍâr. flunicipslda Atvor.d! do O6t - RO
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12.2.1. Se a empresa se fizer representaÍ por procurador, faz-se necessário o

credenciamento pór meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou

documento oficial com foto ; de outorga poÍ instrumento público ou particular

(procuração), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos

ào, p"rtir"nt"t a certames lititatórios. Se a outorga se der por instrumento particular

(corn firma reconhecida em cartório), esta deve ser acompaúada de cópia do ato de

àonstituição da empresa (1" e última alteração) ou do ato de investidura na direção da

empresa / ou outro documento equivalente.

7.2.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração

atualizadi dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto

licitado.
7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

najunta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

,oJi"dud". por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os

documentos'de eleiçao de seus administradores, com a demonstração do ramo de

atividades compatívei com o objeto licitado, bem como a última alteração social'

7.2.4. Decreto àe autorizagão, àm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

I .2.5. óOpi" dà cédula de identidade e do cpF dos sócios, ou do diretor, ou do

proprietario, ou do representante legal da empresa.

7.2.6. prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ'

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Z.:.f@ a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela

Secretaria da Receita Fideral, da Érocuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa

às contribuições sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser certidão Negativa

ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

7 .3.2. Certidâo lProva de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

2.313. Certidao / prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

T.3.4.CertideolProvadeRegularidadeperanteoFGTS,admitidacomprovaçãotambém,
poÍ
iúeio de ..certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito

confesso, parcelado e em fase de adimplemento'
2.3.s. certidao Negativa de Débito Trabalhistas - GNDT; relativa à comprovar a

inexistência de débús inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n". 12.440, de 07

de julho de 201 I , aÍÍ. 642-A, Óertidão expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

7.3.6. Para frns do presente item, também deverá ser observado o seguinte:

a) As certidões que não indicarem prazo de validade, somente serão aceitas pela

pregoeira, se emitidas nos últimos 30 (rinta) dias corridos, e, ainda' a validade das

certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço

eletrônico específico.

Cámarâ MuniciDal do Alvoradâ do Oesle/RO
AV São Pallo 4369 BaÚro três podeÍês
Têlslone 69 - 3412-31 84 oú 98408s565
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As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com

efeitos negativas, de acordo com a Decisão 2OBl20l2 GCPCN c/c Parecer no

27112017 GPYFM.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade frscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição (LC 123/06, aÍt'43)'

Com a nova redação da lei complementar no 123106, em seu artigo 43, § 1"' caso haja

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período' a

critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento

oupaÍcelamentododébito,eemissãodeeventuaiscertidõesnegativasoupositivas
com efeito de certidão negativa.

A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na

lei n"14.133/21, sendo facultado à pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preço, ou revogar a

licitação.

7.4. OUALIFICAÇÀO ECONÔMICO-TINANÇEIRA
ô;@rdara e Recuperação Judicial expedida pelo

distribuidor õd" do li"itunt" com przvo de emissão não superior a 30 dias anteriores a

data prevista para ilicio da sessão pública do pregão'

?.5. DECLARACOES
z.s.i-.o""tu*çaod"q.."nãopossuiemseuquadrodepessoa1,empregadosmenoresde
tí (dezoitol *or, quá realize trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nem menores de

16 (dezesseis) anos, sal,ro na condição de aprendiz, a partir de 14 anos' em conformidade

uo àirporto no inciso XXXIII, do artigo 7o da Constituição Federal'

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI' quando

for o caso.
i.s.l. oectaraçao de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na

presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Termo de Dispensa Eletrônica ( Edital)'

7.5.5. Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa

pública, de .oói"dud. de economia mista e nem servidor público da ativa'

z. osRIclÇoES DO FORNECEDOR
7.1. São obrigações do fomecedor:
2.2 nesponsabiiizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes' de âmbitos

Federais, Estaduais ou Municipais, como também assegrrÍu os direitos e o

cámaÍà Municipãl dê alvoíada do oêsto/Ro
AV São Paulo 4369. Baiíro três podeÉs

Teleíons: 69 - 3412-31 84 0! 984084565
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cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos

contratos dela decorrentes.

7.3 Manter em contato com a CMAO, durante a vigência do contÍato, pessoas capazes de

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos'

7.3.1 Entregar os produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contrato e

de acordo com a legislação vigente pertinente' sendo vedadas soluções

altemativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa

anuência por parte da administração'

7 .3.2 F-rtegu os materiais contratados estritamente no prazo estipulado' em perfeitas

condições, nas embalagens originais, sem indicios de avarias ou violação'

7.3.3 Comunicar a CMAO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o

prazo de vencimento da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o

seu cumPrimento.

7.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO' obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do

fomecimento.

7.3.5 Observar as noÍnas legais de segurança que esta sujeita a distribuição dos

produtos contratados.

T.3.6Responsabilizar.seportodoequalquerônusdecorrentedaentregadoobjeto,
inclusive frete.

7.3.7 Responsabilizar-se, com a entreg4 pela movimentação dos produtos até as

dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO'

T.3.SAssumirtodosospossíveisdanos,tantofisicos,quantomateriais,causadosa
CMAoe/outerceiros'advindosdeimperícia"negligência,imprudênciaoudesrespeitoàis
normas de seguÍança, quando da execução dos üabalhos de fomecimento'

7.3.9 Arcar com despesa decorrente de qualquer infragão seja qual for' desde que

praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos'

T.3.l0AssumirtodaresponsabilidadepelosencaÍgosfiscais,comerciaisetrabalhistas
resultantes da adjudicação da presente licitação'

"H:'::3I-r;*T;'.'

Càmara Municipel d€ Alvorada do O6slê /RO

Av Sáo Pêulo 4369, Bairo lrês poó6í6s
Íd€Iffi 69 - 3!12-3184 tu 98408a565
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7.3.11 Ao fomecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer

irregularidade observada durante a execução dos trabalhos de fornecimento.

7.3.12 O fornecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento' em

horá,rio comercial, de segunda a sexta-feira, preposto pala atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

7.3.13 O pÍeposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos

serviços Prestados.

7.3.14 Não empregÍu menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 anos.

7.3.15 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constitúção

social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de

endereço, sob pena de infração contratual.

7.3.16 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência

e no Instrumento Contratual.

8. OBRIGAÇOESDACAMARA

8.1. São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:
g.1 .1 . Exercei a fiscalização do fomecimento dos produtos pela comissão Permanente de

Recebimento de Materiais e Serviços.
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com-as

especificações descritas no Termo de Referência no Edital, e na proposta do fomecedor,

devendo sér substituído no prazo fixado pelo frscal do contrato, as custas do fomecedor.

8.1.3. Não obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento

dos produtos especificados, a cMAO reserva-se o direito de exercer a mais ampl4

inestrita, permanente e completa fiscalização, diretamente ou por oufos prepostos

designados.
8.1.4. Comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natuÍeza grave.

8.1.5. Ate;tar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fornecedor, através da

Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado, o

efetivo fomecimento dos produtos acima especificados.

8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

fomecedor, proporcionando todas as condições pam que a mesmo possa cumprir suas

obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

càtuElúunicip5l dê Alvd.d. do OGl6 -RO
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8.1.7. Notificar, por escrito, o fomecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no

curso de 
"*""uçáo 

do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste

TR e no edital.
g.l .8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente da ata

de registro de Preço.
g.l .glcumprii com as demais obrigações constantes no Termo de Referência, no Termo

de dispensa de Licitação.

9. FONTESDERECURSOS

g.l.Asdespesasdecorrentesdacontratação,objetodestecertame,quandoordenada'se

dará através da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria

Câmara de Vereadores do MunicíPio
de Alvorada do Oeste -RO

Unidade N"t"rçzq !e Despgaà ]

33..90.30.00.00

10. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

l0.l . Para efeitos de pagamento, o fomecedor deverá apresentar documento de cobrança'

constando de forma discriminaàa, a efetiva realização do objeto, informando, ainda" o

nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá

ser efetuado.

10.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança

a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente

10.2.1 . Certidão de regularidade com o FGTS'

10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal'

10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'

iO.Z.+. Certidao de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei'

10.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail

camaraalvorada@hotmail'com ou enüegues pelo fornecedor à Câmara Municipal de

AI..."d" d" O"tt",R.O, localizada na Avenida São Paulo, n'4369' Três Poderes -
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000'

10.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas

no Termo de dispensa de ticitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a

observância das fàrmalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar

novo documento de cobrança" não configurando atraso no pagamento'

Ca,Bâ [unicip.lj+tYr.d.
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-*.

<7

Câmara Munlcipal (b Alvorada dô Osste /RO
Av Sào Paulo 4369, Bâiío líàs Podees
Íeleíone 69 - 3,412-31 84 o! 984@{565



PODER LEGISLATTVO
CÂMÂRA MUNICIPÂL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

10.5. O Pagamento será efetuado ao fomecedor até o 15' (decimo quinto) dia útil,

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela CMAO, bem como

certidões negativas.

11. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

11.1 Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de

bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe

o artigo 186 do decreto no 10'086/2022 
%*tã; Decreto 10.086/2022 "o gerenciamento

dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justificativa, nos casos envolvendo contratação

de objetos de baixo valor ou baixa

complexidade". Deste modo, se tratando de

bens/serviços comuns, a unidade demandante

Pagamento

administrativamente.

Alvorada do Oeste/R0' 23 de Abril de 2025'

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro

Camra úunlcipâl dê Alvor.dâ do Ocl. _ RO
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Apresenta a seguir suâ proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensa de licitação'

qí" r."i" a, eóitição, visindo atendeiàs necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do

oeste/Ro, conforme 
"sp"cin.aço"s 

cãtidas no ANExo I (TERMo DE REFERÊNCIA) '

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO COMERCIAL:

TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

IÍEM UNO OUANT oescnrçÂo VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UND 02

02 UND 02

Alvorada do Oeste/RO,00 de abril de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legal

valor Total por extenso: R$ 

- 

( reais)

- i*..p-.r,"'úa üalidade m-ínimà-de 6O dias a partir da data de Abertura das Propostas;

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada

licitação.

cam.Õ ruílcip.l d. Alvor.d. do o..t -Rro
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Câmara Munopâl d€ alvoÉde do Oêslê /RO

AV Sáo Pâub 4369, B.rrc três Poó6íôs
T€blono 69 - 3412{144 ou 94408{565
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPÀL DE VEREADORES
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MODELO DE DECLARAçÂO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A pessoa jurídica . inscrita no CNPI n.q 

- 

por intermédio de seu

representante legal, Sr'Ial , Dortador(a) do CPF n.e

DECLARA, para fins de Participação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como

atendendo ao que determ ina o inciso /üXIII do art.7.e dâ Constituição Federal e Lei n's 9.854, de

27 /10/7999, q'te não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

Acrescentar, se for o caso: Declara que em

exclusivamente na condição de aprendiz.
prega menor de dezesseis e maior de quatorze anos

Alvorada do Oeste/RO,00 de abril de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Càmera Muniopal dê Alvorada do Oaste/Ro
Av São Pa!|o4369, Barro líês poderês

Íelelo.e: 69 - 3412'31 84 ou 98408S565
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREÀDORES
ALVORÀDADO OESTE - RONDÔNIA

Càmarã üunlciPál dê Alvoradà do O8i6 -RO
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representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislaçã

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARÁÇÃO DE MTCRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Dispensa de Licitação

, inscrita no CNPI/MF Ne 

- 

por intermédio do seuA EMPRESA
da lei, ser
o vigente.

Alvorada do Oeste/R0,00 de abril de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Càmara Muniopálde Alvorada do Oeslê /RO
aV Sáo Páulo 4369. Banro rês oodees
Telelofle: ô9 - 341 2 3184 0u 98408-8565


